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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2024.0 .22.001 
CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇ- DIRETA 

1 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1 - A contratação será realizada nos termos do inciso li Art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021 , 
enquadrando-se, como dispensa de licitação, com limite de valor. t 
1.2 - Será considerado vencedor do certame a(s) empresa(s) que resentar o menor valor cotado. 
1.3 - O presente caso é de Dispensa de Licitação, conforme art. 75, nciso li , §3°, da lei n. 14.133/21 , 
onde as contratações de que trata o li do caput do artigo serão preferencialmente precedidas de 
divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínim9 de 3 (três) dias úteis, com a 
especificação do objeto pretendido e com a manifestação de inter sse da Administração em obter 
propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais 
vantajosa. 

2 - DO OBJETO -., 
2.1 - CONTRATAÇÃO PARA FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS GRAVAÇÕES E TRANSMISSÕES AO VIVO DA TV 
CÂMARA, PERTENCENTE AO PODER LEGISLATIVO DE VÁRZBA ALEGRE/CE 

3 - DA ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E ESTIMA TIV DE PREÇOS E PREÇOS 
REFERENCIAIS 
3.1 - A empresa a ser contratada, deverá executar os serviços, conforme descrição na planilha 
abaixo: 

" - - - . 1 
ITEM DESCRIÇÃO UNP QTD UNIT. TOTAL 

LOCAÇAO DE DRONE - CMOS DE 1/2,3", PIXEIS EFETIVOS: 12 

1 
MP SISTEMA GLOBAL DE NAVEGAÇÃO POR SATÉLITE: GPS 
GLONASS GALILEO RESOLUÇÕES DE VIDEO 2,7K: 2720><1530 MÊS 6 R$650,00 R$ 3.900,00 
A 24/25/30 FPS FHD: 1920 x 1080 A 24/25/30/48/50/60 FPS 
CONTROLE REMOTO: 720P/30 FPS. ! , .. , 

LOCAÇAO DE CAMERA FOTOGRA TICA - LCD ARTICULADO 

1 
FAIXA ISO DE 25600 SISTEMA AF DE 19 PONTOS, TIPO 
CRUZADO RESOLUÇÃO DE IMAGEM DE 6000 X 4000 24MP 2 SENSOR CMOS APSC TELA SENSIVEL AO TOQUE MÊr 

6 R$400,00 R$ 2.400,00 

ARTICULADA DE 3" DISPARO CONTINUO A 5 FPS RESOLUÇÃO 
DE VÍDEO 1920 x 1080 WIFI INTEGRADO. 

3 LOCAÇÃO DE DESK TOK - PROCESSADOR CORE 17, 16GB DE MÊS 6 R$ 600,00 R$ 3.600,00 MEMORIA RAM, SSD .OE 240GB 1 
LOCAÇAO DE PLACA DE CAPTURA DE VIDEO - USB30 4K 

4 HDMI, DISPOSITIVO DE CAPTURA DE JOGOS 1080P 60FPS HD MÊS 6 R$ 400,00 R$ 2.400,00 
LIGAÇÃO DE CÂMERA COM PASSAGEM HDMI 
LOCAÇAO DE INTERFACE DE AUDIO - USB MIDI COM 4 

5 ENTRADAS E 4 SA[DAS, 24BITS/192 KHZ, PRÉ- MÊS 6 R$ 300,00 R$ 1.800,00 
AMPLIFICADOR. 
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LOCAÇÃO DE CÂMERA E VÍDEO - SENSOR DE IMAGEM 3MOS 
TIPO 1/47 PIXELS EFETIVOS: APROX 8040 K APROX 2680 K X 
3 LENTE ZOOM ÓPTICO DE IRIS AUTOMÁTICA AF DE 
ALCANCE TOTAL VALOR F DISTÂNCIA FOCAL: F1 ,5 A F2,8 
DISTÂNCIA FOCAL 2,t4 MM A 34, 1 MM EQUIVALENTE A 35 MM: 
FILME/IMAGEM PARADA 29,8 MM A 383,7 MM 16:9 DISTÂNCIA 
MINIMA DE FOCAGEM: APROX 3,5 CM 1,4 POLEGADAS 
LARGURA APROX 1,2 M 3,9 PÉS TELE, DIÂMETRO DO FILTRO 
49MM AMPLIAÇÃO ZOOM ÓPTICO DE 12X, IZOOM DE 25X, 
ZOOM DIGITAL DE 2X/5X/10XVELOCIDADE DO OBTURADOR 
60I/60P/30P: 1/30 SEG A 1/2000 SEG OBTURADOR LENTO 
AUTOMÁTICO LIGADO 1/60 SEGA 1/2000 SEG OBTURADOR 
LENTO AUTOMÁTICO DESLIGADO 24P: 1/24 SEGA 1/2000 SEG 
OBTURADOR LENTO AUTOMÁTICO LIGADO 1/50 SEGA 1/2000 
SEG OBTURADOR LENTO AUTOMÁTICO DESLIGADO NA 
GRAVAÇÃO DE FILMES, MODO MANUAL, FUNÇÃO 
ESTABILIZADORA DE IMAGEM ÓPTICO ESTABILIZADOR DE 
IMAGEM ÓPTICO HIBRIDO, MODO ATIVO ILUMINAÇÃO MINIMA 
APROXIMADAMENTE 3 LX MODO IA, OBTURADOR LENTO 
AUTOMÁTICO LIGADO SEÇÃO DE GRAVADOR DE CARTÃO DE 
MEMÓRIA, FORMATO OE GRAVAÇÃO COMPATIVEL COM 
AVCHD VERSÃO 20, AVCHD PROGRESSIVO COMPRESSÃO 
DE FILMES MPEG4 AVC/H264 COMPRESSÃO DE ÁUDIO 
DOLBY DIGITAL 5, 1 CANAIS/2 CANAIS 
LOCAÇAO DE OSMO POCKET - ESTABILIZADOR GIMBAL DE 3 
EIXOS PORTÁTIL COM CÂMERA 4K, CMOS DE 1/1,7, FOTO DE 
64 MP, TAMANHO DE BOLSO, ACTIVETRACK 30 
LOCAÇAO DE TRIPE PARA SUPORTE DE CAMERA - COM 
CABEÇA HIDRÁULICô, POSSUI UM HEMISFÉRIO DE 75 MM, 
SUPORTA O MODO PANORÂMICO DE 360º, ALTURA MÁXIMA 
DE TRABALHO: 1760 MM, ALTURA DOBRADA: 815 MM, 
DIÂMETRO MINIMO DO TUBO: 13 MM DIÂMETRO MÁXIMO DO 
TUBO: 120 MM 

=CAMARAVARZEAALEG 
RAVA@HOTMAIL.COM 

( ) 1-2073 

MÊS 6 R$ 1.000,00 R$ 6.000,00 

MÊS 6 R$ 450,00 R$ 2.700,00 

f 

MÊ~ 6 R$ 700,00 R$ 4.200,00 

R$ 27.000,00 

3.2 - Conforme exigência legal, a Câmara de Várzea Alegre/CE, realizou pesquisas de preços de 
mercado e estimativa de custos junto a empresas atuantes no ram do objeto licitado, utilizando-se 
como base legal a Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 07 d~ Julho de 2021 . 
3.3 - O valor máximo admitido para a futura contratação é R$ 27.0 0,00 (vinte e sete mil reais). Foi 
utilizado como metodologia para obtenção do preço estimado p ra a futura contratação o valor 
médio das pesquisas realizadas, conforme Art. 6° da Instrução No mativa SEGES/ME nº 65, de 07 
de Julho de 2021 . 
3.4 - Não serão aceitos para fins de contratação, preços superi res aos valores constantes no 
orçamento na planilha acima. 

- - 1 4- MANIFESTAÇAO DA ADMINISTRAÇAO NA BUSCA EM OB ER PROPOSTAS ADICIONAIS 
DE EVENTUAIS INTERESSADOS 
4.1 - Conforme o parágrafo 3º do artigo 75 da Lei 14.133/21 (Nova Lei de Licitações), a Câmara do 
Município de Várzea t..legre/CE, poderá obter propostas adicionais de eventuais interessados, 
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inclusive das empresas que já apresentaram orçamentos, com o o 1etivo de selecionar a proposta 
mais vantajosa para a administração. 1 

4 .2 - A(s) proposta(s) de Preços deverá(ão) ser(em) entregue(s) n'j Setor de Licitações da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, na Rua José Alves Bezerra, nº 581, Bairro Riachinho, Cep 63.540-

000, Cidade Várzea Alegre/CE, no horário das 08:00hs às 13:00hs, em dias úteis ou junto ao e

mail Oficial do Setor de licitações licitacmva@gmail.com até a dat a limite. 
4 .2.1 - A data limite para apresentação de eventuais novas propos as encerrará as 13:00hs do dia 
26 de Julho de 2024. Após esse prazo, o processo estará encerra o para o recebimento de novos 
orçamentos, de maneira que a Câmara garanta o andamento do processo de contratação. 

4 .3 - A Proposta de preço deverá ser anexada/apresentada conforme modelo constante no Anexo 
li, na forma e no conteúdo, as exigências do Termo de Referência. 

4 .3.1 - As propostas dJ preço que não estiverem em consonância om as exigências do Termo de 
Referência serão desclassificadas. 

4.3.2 - Os preços ofertados não poderão exceder os valores unjtários, constante do Termo de 

Referência. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administra} ão mediante pesquisas. 

5 - APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
5.1 - As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em uma via 
datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecâ~ico, eletrônico ou manual, sem 

emendas, rasuras ou entrelinhas, assinadas na última folha e rutficadas nas demais por pessoa 
legalmente habilitada. 1 

5.2 - AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER: 
5.2.1 - A razão social, local da sede e o número de inscrição no C~PJ da licitante; 
5.2.2 - Assinatura do Representante Legal; 

5.2.3 - Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados 
da data da apresentação das mesmas; 

5.2.4 - Preço total proposto, cotado em moeda nacional, de I algarismos e por extenso, já 

consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tribut~s, mão-de-obra e transporte, 
incidentes direta ou indiretamente no objeto do termo de referência. Em caso de divergência entre 

valores unitário e total, prevalecerá o unitário, e entre os expresso em algarismos, e por extenso, 
prevalecerá o por exte11so; 

5.2.5 - Correrão por conta da proponente vencedora todos os c stos que porventura deixar de 
explicitar em sua proposta; 

5.2.6 - A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das 
condições estabelecidas no termo de referência; 

5.3 -A(S) PROPOSTA(S) DE PREÇO(S) SERÁ DESCLASSIFIC DA 
5.3.1 - A proposta de preços apresentadas em desconformidade om o item 5 desta Dispensa de 
Licitação e: 1 

5.3.1 .1 - Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim considerados 
aqueles que não venham a ter demonstrada a sua viabilidade através de documentação que 
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 
produtividade são compatíveis com o fornecimento do objeto, nã se admitindo complementação 
posterior; 
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5.3.1.2 - Não atenderem às exigências contidas nessas Condições Gerais de Contratação Direta. 

6 - PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 1 

6.1 - O futuro Contrato terá vigência até 31 de Dezembro de 2024, a contar da data de sua 
assinatura, podendo ainda ser prorrogado de acordo com a Lei Feddral nº 14.133/2021 , com eficácia 
após a publicação do seu extrato. 1 

7- REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO 
7.1 - A empresa a ser contratada deverá apresentar os seguintes Documentos, os quais serão 
analisados quanto à sua autenticidade e ao seu prazo de validade: 
7.1.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e tod<f os aditivos ou o ultimo aditivo 
consolidado, devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro 
Comercial em caso de empresa individual, e no caso de sociedade por ações, acompanhado da ata 
da assembleia que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, 
inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria etn exercício; 
7.1.2 - Cédula de Identidade e Cpf, dos Sócios-Administradores 9u do titular da empresa; 
7.1.3 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurldi~ (CNPJ); 
7.1.4 - Prova de inscrição no Cadastro Municipal de Contribuintes (ISS) relativo ao domicilio ou sede 
proponente, pertinente-;ao seu ramo de atividade e compatível com1 o objeto dessa dispensa; 
7.1.5 - A comprovação de regularidade para com a Fazenda Fed~ral deverá ser feita através da 
Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União, emitida nos 
moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n5 1.751 , de 02.10.2014; 
7.1.6 - A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativ~ Estadual; 
7.1. 7 - A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida AtivJ Municipal; 
7.1.8 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos socitis instituídos por Lei; 
7.1.9 - Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), da jurisdi ão da sede ou filial do licitante; 
7.1.10 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedi a pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, não superior a 30 (trinta) dias de emissão, quando não for expresso sua validade; 
7 .1 .11 - Atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa juríd ca de direito público ou privado, 
com identificação do assinante, comprovando que a licitante prest u ou esteja prestando serviços 
compatíveis em características com o objeto desta dispensa de lici ação; 
7 .1.12 - Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando 
que cumpre a proibição prevista no art. 7° da CF - ou seja, de que não utiliza trabalho de menor 
de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalub es, e de trabalho de menor de 
quatorze anos, salvo r-.f3 condição de aprendiz. Sugere-se o (mod lo 01) apresentado no (Anexo 
Ili), em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da 
firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e q e seja possível, identificar quem 
assinou; 
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7.2 - A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a Câmara Municipal de Várzea 
Alegre/CE será contatada para envio da documentação que omprove reunir as condições 
necessárias para contratar com a Administração, em até dois dias úteis após a convocação. 

8 - ORIGEM DOS RECURSOS 
8.1 - As despesas do futuro contrato correrão por conta dos recurs9s próprios da Câmara Municipal 
de Várzea Alegre/CE, ~o amparo da Dotação Orçamentária nº 01 .0 1.0001.2.001 .0000 e Elemento 
de despesa nº 3.3.90.39.00 

9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1 - Poderá a Câmara revogar o presente Processo Administr ivo, no todo ou em parte, por 
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de f to superveniente, devidamente 
justificado. 

9.2 - A Câmara deverá anular o presente Processo Administrativ , no todo ou em parte, sempre 
que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
9.3 - A anulação do Processo Administrativo, não gera direito à indpnização. 
9.4 - Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistê eia da mesma, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 
9.5 - O(A) Agente de Contratação consultará se a empresa vencedpra possui alguma sanção junto 
à Administração Pública mediante a Consulta de licitante$ pessoa jurídica, Consulta 
Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU htt s://certidoes-a f.a ov.br . 
9.6 - O critério de julgamento da proposta é o MENOR PREÇO GL 

10-ANEXOS 
10.1 - Anexo 1 - Termo de Referência; 
10.2 - Anexo li - ModeJo de Proposta de Preços; 
10.3 -Anexo Ili - Modelo de Declaração; 
10.4 - Anexo IV - Modelo da Minuta do Contrato . 

.,4 /i ~ ~ 
José Renato Alves Ferreira 

Agente de Contratação 
Câmara de Várzea Alegre/CE 
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1. OBJETO 

RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZE AGOSTINHO), Nº 585 
RIACHINHO • VÁRZEA ALEGRE.CE 
CEP: 63540.000 

ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

CONTRATAÇÃO PARA FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE L CAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
PARA ATENDER AS GRAVAÇÕES E TRA~SMISSÕES ~O VIVO DA TV CÂMARA, 
PERTENCENTE AO PODER LEGISLATIVO DE VARZEA ALEGRIE/CE. 

2. DA ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 
ITEM DESCRIÇÃO UNO QTD 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

LOCAÇAO DE DRONE - CMOS DE 1/2,3", P XEIS EFETIVOS: 12 MP. SISTEMA GLOBAL DE 
NAVEGAÇÃO POR SATÉLITE: GPS GLONASS GALILEO RESOLUÇÕES DE ViDEO 2,7K: 
2720x1530 A 24/25/30 FPS FHD: 1920 x 1080 A 24/25/30/48/50/60 FPS CONTROLE 
REMOTO: 720P/30 ~PS. 
LOCAÇAO DE CAMERA FOTOGRATICA - LCD ARTICULADO FAIXA ISO DE 25600 
SISTEMA AF DE 19 PONTOS, TIPO CRUZADO RESOLUÇÃO DE IMAGEM DE 6000 X 4000 
24MP SENSOR CMOS APSC TELA SENSiVEL AO TOQUE ARTIC~LADA DE 3" DISPARO 
CONTINUO A 5 FPS RESOLU ÃO DE VIDEO 1920 x 1080 WIFI INTEGRADO. 
LOCAÇAO DE DESK TOK - PROCESSADOR CORE 17, 16GB DE EMORIA RAM, SSD DE 
240GB 

MÊS 

MÊS 

MÊS 

LOCAÇAO DE PLACA DE CAPTURA DE VIDEO - USB30 4K 
CAPTURA DE JOGOS 1080P 60FPS HD LIGA ÃO DE CÂMERA C 

MI, DISPOSITIVO DE MÊS 
M PASSAGEM HDMI 

LOCAÇAO DE INTERFACE DE AUDIO - USB MIDI COM 4 E 
24BITS/192 KHZ, PRÉ-AMPLIFICADOR. 

RADAS E 4 SA DAS, MÊS 

LOCAÇAO DE CAMERA E VIDEO - SENSOR DE IMAGEM 3MOS TIPO 1/47 PIXELS 
EFETIVOS: APROX 8040 K APROX 2680 K X 3 LENTE ZOOM ÓPTICO DE IRIS 
AUTOMÁTICA AF DE ALCANCE TOTAL VALOR F DISTÂNCI~ FOCAL: F1 ,5 A F2,8 
DISTÂNCIA FOCAL 2,84 MM A 34,1 MM EQUIVALENTE A 35 MM: F LME/IMAGEM PARADA 
29,8 MM A 383,7 MM 16:9 DISTÂNCIA MINIMA DE FOCAGE : APROX 3,5 CM 1,4 
POLEGADAS LARGURA APROX 1,2 M 3,9 PÉS TELE, DIÂME~O DO FILTRO 49MM 
AMPLIAÇÃO ZOOM ÓPTICO DE 12X, IZOOM DE 25X, ( ?OOM DIGITAL DE 
2X/5X/10XVELOCIDADE DO OBTURADOR 60I/60P/30P: 1/30 !SEG A 1/2000 SEG 
OBTURADOR LENTO AUTOMÁTICO LIGADO 1/60 SEG A 1/2000 SEG OBTURADOR 
LENTO AUTOMÁTICO DESLIGADO 24P: 1/24 SEGA 1/2000 SE OBTURADOR LENTO 
AUTOMÁTICO LIGADO 1/50 SEG A 1/2000 SEG OBTURADOR LENTO AUTOMÁTICO 
DESLIGADO NA GRAVAÇÃO DE FILMES, MODO MANUAL, FUNÇÃ ESTABILIZADORA DE 
IMAGEM ÓPTICO ESTABILIZADOR DE IMAGEM ÓPTICO Hli RIDO, MODO ATIVO 
ILUMINAÇÃO MÍNIMA APROXIMADAMENTE 3 LX MODO IA, OBTURADOR LENTO 
AUTOMÁTICO LIGAÔO SEÇÃO DE GRAVADOR DE CARTÃO DE MEMÓRIA, FORMATO DE 
GRAVAÇÃO COMPATIVEL COM AVCHD VERSÃO 20, A CHD PROGRESSIVO 
COMPRESSÃO DE FILMES MPEG4 AVC/H264 COMPRESSÃO DE UDIO DOLBY DIGITAL 
5, 1 CANAIS/2 CANAIS 
LOCAÇAO DE OSMO POCKET - ESTABILIZADOR GIMBAL DE 3 EIXOS PORT TIL COM 
CÂMERA 4K, CMOS DE 1/1,7, FOTO DE 64 MP, TAMANHO DE BOUSO, ACTIVETRACK 30 
LOCAÇAO DE TRIPE PARA SUPORTE DE CAMERA - COM I ABEÇA HID ULICO, 
POSSUI UM HEMISFÉRIO DE 75 MM, SUPORTA O MODO PANORÂMICO DE 360º, ALTURA 
MÁXIMA DE TRABALHO: 1760 MM, ALTURA DOBRADA: 815 MM, IÂMETRO MÍNIMO DO 
TUBO: 13 MM DIÂMETRO MÁXIMO DO TUBO: 120 MM 

MÊS 

MÊS 

MÊS 

3. JUSTIFICATIVA 
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- Considerando que a Câmara Municipal , têm, dentre suas prerrogativas, a execução eficiente e 
eficaz dos serviços públicos, visando sempre à melhoria do atendimento à população, dentro dos 
princípios que regem a-.administração pública. 
- Considerando o aumento de nível de exigência por parte dos suários, constituindo um ponto 
positivo em termos institucionais, faz-se necessária uma gestão ais efetiva e equipada para o 
desempenho de seus trabalhos. 
- No intuito ainda de atender as necessidades da Câmara Mu icipal de Várzea Alegre - CE, 
conforme descrito abaixo: 

Uma justificativa para a contratação de serviços de locação de equipamentos para atender as 
gravações e transmissões ao vivo da TV Câmara, pertencente 1º Poder Legislativo de Várzea 
Alegre - CE, pode ser elaborada com base nos seguintes pontos: 

- Necessidade de Equipamentos Especializados: A TV Câmara e Várzea Alegre necessita de 
equipamentos especializados e de alta qualidade para garantir a produção de conteúdo audiovisual 
de excelência, atendendo aos padrões de transmissão ao vivo e gr~vações de eventos legislativos. 
- Custo-Benefício: A contratação de serviços de locação de equipamentos pode representar um 
melhor custo-benefício em comparação à aquisição dos mesmos. lém disso, a locação permite a 
utilização de equipamentos atualizados e de última geração, sem a necessidade de investimento 
inicial elevado. 

- Flexibilidade e Escalabilidade: A locação de equipamentos p~oporciona maior flexibilidade e 
escalabilidade para a TV Câmara de Várzea Alegre, uma vez que é possível ajustar a quantidade e 
o tipo de equipamentos conforme a demanda e a complexidade de cada projeto de transmissão ou 
gravação. .... 

- Manutenção e Suporte Técnico: Os serviços de locação incluem manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos, bem como suporte técnico especializado, garantindo o pleno 
funcionamento durante as gravações e transmissões ao vivo. 
- Atualização Tecnológica: A locação de equipamentos permite à 1/" Câmara de Várzea Alegre ter 
acesso a tecnologias de ponta e equipamentos mais modernos, 1companhando as inovações do 
mercado audiovisual e garantindo a qualidade e a eficiência das prpduções. 
- Portanto, a contratação de serviços de locação de equipamentos para atender as necessidades 
da TV Câmara de Várzea Alegre é fundamental para assegura a qualidade das gravações e 
transmissões ao vivo, bem como para otimizar recursos e gara tir a eficiência operacional da 
emissora legislativa. 

4. ORIGEM DOS RECURSOS 

4.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, d s recursos próprios da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, ao amparo da(s) Dotação(ões) Orçamentária(s) nº 
01 .031 .0001 .2.001 .0000 e Elemento(s) de Despesa(s) nº 33.90.3 .00. 

5.SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. CONTRATADA deverá assumir integralmente, perante a Administração, todas as 
responsabilidades do~ eventuais desdobramentos técnicos, administrativos, cíveis e penais 
relativos à execução do objeto, de forma que a subcontratação, e qualquer uma de suas formas 
ou modalidades, é vedada. 
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ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁ~EA ALEG 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), Nº 585 .CAMARAVARZEAALEG 
RlACHINHO -VÁRZEA ALEGRE-CE RAV.A@HOTMAILCOM 
CEP: 63540--000 (88)3 1-2073 

6. REJUSTE DO CONTRATO 
6.1. Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o pra o de 01 (um) ano contados da 
data do orçamento estimado. 

6.2. Os preços serão reajustados de acordo com a variação do í dice de Preços ao Consumidor 

Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia e E tatística - IBGE, calculado por 
meio da seguinte fórmula: R = Po [(I-lo)/lo]. 
Onde: 

R = valor do reajuste; 

1 = índice IPCA-E men~al relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato; 
lo= índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apres ntação da Proposta; Po = preço 
unitário contratual, objeto do reajustamento. 

6.3. Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alg ma forma não possa mais ser 
aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a 
variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo anterior. 
6.4 . Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-pnanceiro do contrato, fica o 
CONTRATANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da 9ata do requerimento ou da data 
em que forem apresentados todos os documentos necessários à a reciação do pedido. 

7. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

7.1. Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133, de 2021 , será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens/serviços, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que fór necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados. 

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros,· por qualquer irregularidade, ainda ~ue resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência d~sta, não impl ca em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade om o art. 120 da Lei nº 14.133, 
de 2021 . 

' 7.3. O representante · da Administração anotará em registro 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos 
providências cabíveis. 

8. DO PRAZO, LOCAL E DA FORMA DE ENTREGA 

próprio todas as ocorrências 
ano, bem como o nome dos 

ecessário à regularização das 
autoridade competente para as 

8.1. O prazo para início dos serviços é de 05 (cinco) dias úteis, con ados a partir do recebimento da 

Nota de Empenho/Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço , em caso de atraso, este prazo 
poderá ser prorrogado por igual período mediante justificativa do contratado e anuência da 
contratante, devendo a solicitação ser feita imediatamente no dia útil posterior ao vencimento do 
prazo inicial, todos os atos serão poderão ensejar as penalidades abíveis. 
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8.2. Os serviços deverão ser prestados na sede da Câmara Muni ipal de Várzea Alegre/CE, com 
endereço na Rua José Alves Bezerra, nº 585, Bairro Riachinho, C dade Várzea Alegre/CE, ou em 
locais devidamente autorizados pela Câmara Municipal de Várzea legre - CE. 
8.3. Os serviços deverão ser fornecidos de modo parcelado/total de acordo com as solicitações 
requisitadas pela Câmara CONTRATANTE, sendo que todas as d spesas para o fiel cumprimento 
das entregas é de responsabilidade da empresa CONTRATADA. 
8.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fo uito, desde que notificados no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pelo CONTRATANTE não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no ermo edital/termo de referência, 
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente os ri cos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
9.2. Manter o fornecimento com todos os requisitos necessários ao cumprimento das especificações 
solicitadas e de acordo com as normas vigentes; 
9.3. Fornecer número telefônico para contato, para registrar oco rências sobre a qualidade dos 
produtos ofertados; ~ 

9.4. Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou 
venham a incidir, direta e indiretamente sobre as entregas; 1 
9.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
de fornecimento dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 
a devida comprovação; 1 

9.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigid~s na licitação; 
9.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
9.8. A contratante deverá comunicar a contratada as possíveis irregularidades detectadas na 
realização dos serviços ora contratados. 

9.9. Substituir os equipamentos utilizados na locação, com event ais defeitos ou que apresentar 
adulteração de qualidade, quando for o caso, desde que não seja d.usada por inconveniência, caso 
fortuito, negligência, ou por terceiros, sem nenhum ônus adicional f ara a CONTRATANTE. 
9.9.1. A substituição de que trata o item 9.9 deverá ser feita no prazr máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
a contar da data do recebimento da notificação formal da CONTRATANTE, sujeitando-se, na 
inobservância, às penalidades previstas neste Termo. 

9.1 O. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à ONTRATANTE e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por se s empregados e/ou prepostos 
envolvidos na entrega do objeto contratual. 

9.11- Entregar o objeto do Contrato, na sede da Câmara M nicipal de Várzea Alegre, de 
conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste Contrato, no Termo Contratual e na 
proposta vencedora desta Dispensa, no prazo de 05 (cinco) d as úteis, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Serviços, a partir de sua assinatura té 31 de Dezembro de 2024, 
podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 14.133/21 e suas alt rações. 
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10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 
termo de referência e os termos de sua proposta; 
10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da contratação, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indidando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregàdos eventualmente envolvidos, e encai ·nhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 
10.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eve uais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
10.4. Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento, no p azo e condições estabelecidas 
neste Termo de Referência; 
10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Not~ Fiscal/Fatura da contratada, no 
que couber, em conformidade coma legislação vigente; 
10.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contraté\(ia, tais como: 
10.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Cbntratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 
10.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas em~resas Contratadas; 
10.6.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação 
à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; 
1 O. 7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato; 
10.8. Cientificar o órgã~ de representação judicial do município para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento das obrigações pela Contratada. 

11 . PAGAMENTO 
11 .1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, oontados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para créd to em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
11 .2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatlJ'"a quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
11 .3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente aco panhada da comprovação da 
regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por meio de co suita on-line mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no a~. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 . 
11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inad!mplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoràs. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante . 
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RUA JOSÉ Al.VES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), Nº 585 
RIACHINHO • VÁRZJ:.A ALEGRE.CE 
CEP: 63540..000 

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, 

1 
e 2021 , o licitante/adjudicatário 

que: 
1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
li. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause gr ve dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
Ili. dar causa à inexecução total do contrato; 
IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exig\da para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 1 
VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII. apresentar declar~ção ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do c9ntrato; 
X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer patureza; 
XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações adminis rativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 
1. Advertência; 
l i. Multa; 
Ili . Impedimento de licitar e contratar; 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 
1 - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
li - as peculiaridades do caso concreto; 
Ili - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de in~gridade, conforme normas e 
orientações dos órgão~ de controle. 
12.2.2. A sanção prevista no inciso I do item 12.2, será aplicad exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso Ido caput do art. 155 da Lei 14.13 /2021 , quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave. 
12.2.3. A sanção prevista no inciso li do item 12.2, calculada na forma do contrato, será de 15% 
(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada o responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021 . 
12.2.4. A sanção prevista no inciso Ili do item 12.2 deste termo ser aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos li , Il i, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021 , quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
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responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pú lica direta e indireta da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, pelo prazo de 3 (três) anos. 

12.2.5. A sanção prevista no inciso IV do item 12.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII , IX, X, XI e ~ li do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021 , bem como pelas infrações administrativas previstas,_r,os incisos li , Ili , IV, V, VI e VII 
do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penali~ade mais grave que a sanção 
referida no item 12.2.5, e impedirá o responsável de licitar ou contràtar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mrínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos. 

12.2.6. A sanção estabelecida no inciso IV do item 12.2 deste t rmo será precedida de análise 
jurídica e observará as seguintes regras: i 
1 - quando aplicada por órgão do Poder Legislativo, será de competência exclusiva do presidente 
da Câmara. 1 

12.2.7. As sanções previstas nos incisos 1, Ili e IV do item 12.2. deste termo, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso li do mesmo item. t 
12.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem su riores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
12.2.9. A aplicação das sanções previstas no item 12.2 não exclui, Jm hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública. t 
12.2.1 O. Na aplicação ã a sanção prevista no inciso li do item 12.2. deste termo, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado ~a data de sua intimação. 
12.2.11 . A aplicação das sanções previstas nos incisos Ili e IV do itsm 12.2. requererá a instauração 
de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissãd composta de 2 (dois) ou mais 
servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimfrá o contratado para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 
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ITEM 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

r 

ANEXO li 1 

MODELO oE PROPOSTA DE PREçb s 

Local e Data 

Ao 
Setor de Licitação 
Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE ... 
Ref.: Dispensa de Licitação nº 2024.07.22.001 

Apresentamos a Vossas Senhorias, nossa prop~sta de preços, ref,rente à Dispensa de Licitação 
em referência, cujo objeto é a CONTRATAÇAO PARA FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS GRAVAÇÕES E TRANSMISSÕES AO 
VIVO DA TV CÂMARA, PERTENCENTE AO PODER LEGISLATIVO DE VÁRZEA ALEGRE/CE, 
pelo valor global de R$ _______ ..__ _______ ....J 

Declaramos, neste ato, nossa inteira submissão aos ditames da L i nº 14.133/2021, bem como às 
cláusulas e condições estabelecidas nesta Dispensa. 

DESCRIÇÃO UNO QTD UNIT. TOTAL 
LOCAÇAO DE DRONE - CMOS DE 1/2,3", PIXEIS EFETIVOS: j 

12 MP SISTEMA GLOBAL DE NAVEGAÇÃO POR SATÉLITE: 
GPS GLONASS GALILEO RESOLUÇÕES DE ViDEO 2,7K: MÊS 6 R$- R$-
2720><1530 A 24/25/30 FPS FHD: 1920 )( 1080 A 
24/25/30/48/50/60 FPS CONTROLE REMOTO: 720P/30 FPS. 1 IF " . -· 
LOCAÇAO DE CAMERA FOTOGRA TICA - LCD ARTICULADO r - ·-

FAIXA ISO DE 25600 SISTEMA AF DE 19 PONTOS, TIPO 
CRUZADO RESOLUÇÃO DE IMAGEM DE 6000 X 4000 24MP 

MÊS 6 R$- R$-
SENSOR CMOS ARSC TELA SENSIVEL AO TOQUE 
ARTICULADA DE 3• DISPARO CONTINUO A 5 FPS 
RESOLUÇÃO DE vlDEO 1920 >< 1080 WIFI INTEGRADO. 
LOCAÇAO DE DESK TOK - PROCESSADOR CORE 17, 16GB 

MÊS 6 R$- R$-
DE MEMORIA RAM, SSD DE 240GB 
LOCAÇAO DE PLACA DE CAPTURA DE VIDEO - USB30 4K 
HDMI, DISPOSITIVO DE CAPTURA DE JOGOS 1080P 60FPS MÊS 6 R$- R$-
HD LIGACÃO DE CÂMERA COM PASSAGEM HDMI 
LOCAÇAO DE INTERFACE DE AUDIO - USB MIDI COM 4 
ENTRADAS E 4 SAIDAS, 24BITS/192 KHZ, PRÉ- MÊJ 6 R$- R$-
AMPLIFICADOR. 
LOCAÇAO DE CÂMERA E VIDEO - SENSOR DE IMAGEM 
3MOS TIPO 1/47 PIXELS EFETIVOS: APROX 8040 K APROX 

1 2680 K X 3 LENTE ZOOM ÓPTICO DE IRIS AUTOMÁTICA AF 
DE ALCANCE TOTAL VALOR F DISTÂNCIA FOCAL: F1 ,5 A 
F2,8 DISTÂNCIA FOCAL 2,84 MM A 34,1 MM EQUIVALENTE A 

MÊS 6 R$- R$-
35 MM: FILME/IMAGEM PARADA 29,8 MM A 383,7 MM 16:9 
DISTÂNCIA MiNIMA DE FOCAGEM: APROX 3,5 CM 1,4 

1 
POLEGADAS LARGURA APROX 1,2 M 3,9 PÉS TELE, 
DIÂMETRO DO FILTRO 49MM AMPLIAÇÃO ZOOM ÓPTICO DE 
12X, IZOOM DE 25X, ZOOM DIGITAL DE 
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ESTADO DO CEARÁ j FLS -~- ~ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGR ~ 
RUA JOSE.ALVE.S BEZERRA (ZE AGOSTINHO), Nº 585 ~CAMARAVARZEAALEG . f ~<) 
RJACHINHO - VÁRZEA ALEGRE.CE C~RAV.A@HOTMAIL.COM -~ ',> 
CEP: 63540.000 (88)3 1-2073 

2X/5X/10XVELOCIDADE DO OBTURADOR 60I/60P/30P: 1/30 
SEG A 1/2000 SEG OBTURADOR LENTO AUTOMÁTICO 
LIGADO 1/60 SEG A 1/2000 SEG OBTURADOR LENTO 
AUTOMÁTICO DESLIGADO 24P: 1/24 SEG A 1/2000 SEG 
OBTURADOR LENTO AUTOMÁTICO LIGADO 1/50 SEG A 
1/2000 SEG OBTURADOR LENTO AUTOMÁTICO DESLIGADO 
NA GRAVAÇÃO DE FILMES, MODO MANUAL, FUNÇÃO 
ESTABILIZADORA DE IMAGEM ÓPTICO ESTABILIZADOR DE 
IMAGEM ÓPTICO HiBRIDO, MODO ATIVO ILUMINAÇÃO 
MiNIMA APROXIMADAMENTE 3 LX MODO IA, OBTURADOR 
LENTO AUTOMÁTICO LIGADO SEÇÃO DE GRAVADOR DE 
CARTÃO DE MEMÓRIA, FORMATO DE GRAVAÇÃO 
COMPATÍVEL COM AVCHD VERSÃO 20, AVCHD 
PROGRESSIVO COMPRESSÃO DE FILMES MPEG4 
AVC/H264 COMPRESSÃO DE ÁUDIO DOLBY DIGITAL 5,1 
CANAIS/2 CANAIS 
LOCAÇAO DE OSMO POCKET - ESTABILIZADOR GIMBAL DE 
3 EIXOS PORTÁTIL COM CÂMERA 4K, CMOS DE 1/1 ,7, FOTO MÊS 
DE 64 MP, TAMANHO DE BOLSO, ACTIVETRACK 30 
LOCAÇAO DE TRIPE ºPARA SUPORTE DE CAMERA - COM 
CABEÇA HIDRÁULICO, POSSUI UM HEMISFÉRIO DE 75 MM, 
SUPORTA O MODO PANORÂMICO DE 360º, ALTURA MÁXIMA 
DE TRABALHO: 1760 MM, ALTURA DOBRADA: 815 MM, 
DIÂMETRO MÍNIMO DO TUBO: 13 MM DIÂMETRO MÁXIMO 
DO TUBO: 120 MM 

6 

6 

R$- R$-

R$ - R$-

R$-

DECLARAMOS, que no valor proposto estão inclusos os impostos encargos sociais e trabalhistas 
e demais despesas pertinentes à execução dos serviços; que assumimos inteira responsabilidade 
pela execução dos serviços objeto desta dispensa; que os mesn,os serão executados conforme 
exigências dessa condição e contratual e que serão iniciados dentro do prazo ali estipulado; 
DECLARAMOS, que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos serviços, e que serão 
executados conforme exigências edilícias e contratual, e que serão iniciados a partir da data de 
recebimento da ORDEM DE SERVIÇO. 

Proponente: 
Cnpj nº: 
Nome do Representante Legal: 
Cpf nº: 
Valor Global da Proposta: R$ ___ ..__ ________ _,) . 

Dados bancários: ": 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Atenciosamente, 

Nome do Representante Legal 
Cpf _____ _ 

Carimbo e Assinatura do Proponente 
1 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DO AR . 7 

DISPENSA DE LICITA_ÇÃO Nº 2024.07.22.001 

(Modelo nº01) 

A empresa ____ _ inscrita no CNPJ nº _ __ ,, com sede ___ , nº _ , Bairro __ , 

Cidade ___ Estado __ , representada pelo(a) Sr(a). --..---' portador Cpf: _ ___ , 
DECLARA, para os devidos fins que, em cumprimento ao estabelebdo na Lei Federal nº 9.854, de 
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXII , do artigo 7°, da Constituição 
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho !noturno, perigoso ou insalubre, 
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos. 1 

1 

' Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob a penas da Lei. 

Cidade/UF, _de _....;;..;._ de 20_ 

... 

Nome do Representante Legal 
Cpf _____ _ 

"VÁRZEA ALEGRE, CIDADE DO AMOR FRATERNO" 
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CONTRATO Nº 2024.07.22.001 

ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 

~ .CAMARAVARZEAAL 
CAMÁRAV.A®HOTMAIL.CO 
(88)3541-2073 

TERMO DE CONTRA TO QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE, ATRAVÉS 

A 1 
DA CAMARA MUNICIPAL, COM A EMPRESA 
____ _, PARA O FIM QUE A SEGUIR SE 

DECLARA: 

A CÂMARA MUNICIP1,L DE VÁRZEA ALEGRE/CE, pessoa jurídiea de direito público interno, com 
sede à Rua José Alves Bezerra, nº 585, Bairro Riachinho, Cidade Várzea Alegre/CE, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 06.748.214/0001-27, neste ato representado(a) pelo(a) Ordenador(a) de 
Despesas, o(a) Sr(a). ALAN SALVIANO LIMA, doravante denominada de CONTRATANTE e, do 
outro lado, a empresa ______ , inscrita no CNPJ nº j , com endereço na 
Rua/Av. _ __ , nº _ , Bairro ___ , Cidade __ ....,_./UF, representada por seu 
representante legal, o(a)Sr(a). _______ , portador d CPF nº ____ , ao fim 
assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Processo de Dispensa de 
Licitação nº 2024.07.22.001 , em conformidade com o que preceit~a a Lei nº 14.133, de 1° de abril 
de 2021 , sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir 
ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1. 1- Processo de Dispensa de Licitação nº 2024.07 .22.001, de acordo com o art. 75, inciso 11 , da 
Lei nº 14.133, de 1 ° de abril de 2021 , alterada pelo Decreto 11 .871/2023, em harmonia com as 
instruções previstas no art. 72 deste mesmo diploma legal, ~evidamente autorizada pelo(a) 
Ordenador(a) de Despesas da Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE, acima indicado. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- O presente cont~ato tem por objeto a CONTRATAÇÃO PARA FORNECIMENTO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AT NDER AS GRAVAÇÕES E 
TRANSMISSÕES AO VIVO DA TV CÂMARA, PERTENCENTE f,.0 PODER LEGISLATIVO DE 
VÁRZEA ALEGRE/CE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1- A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução~ do objeto deste contrato o valor 
global de R$ ____ ~ ----~· conforme planilha e anexo; 
3.2- São anexos a este instrumento e vinculam esta contr tação, independentemente de 
transcrição: 
3.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
3.2.2. Autorização de Contratação Direta; 
3.2.3. A Proposta do Contratado; 
3.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

"VÁRZEA ALEGRE, CIDADE DO AMOR FRATERNO .. 



3.3- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, s guro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRA TANT 
4.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pel Contratada, de acordo com o 
termo de referência e os termos de sua proposta; 
4.2- Exercer o acompanhamento e a fiscalização da contratação, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envoividos, e enca inhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 
4.3- Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
4.4- Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento, no p azo e condições estabelecidas 
neste Termo de Referência; 
4.5- Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no 
que couber, em confor~idade coma legislação vigente; 
4.6- Não praticar atos de ingerência na administração da Contrata a, tais como: 
4.6.1- Exercer o poder de mando sobre os empregados da Cfntratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 
4.6.2- Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas emix-esas Contratadas; 
4.6.3- Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhado es da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação 
à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; 
4.7- Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato; 
4 .8- Cientificar o órgão de representação judicial do município par adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento das obrigações pela Contratada. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1- A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no ermo edital/termo de referência, 
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente os ri cose as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
5.2- Manter o fornecimento com todos os requisitos necessários ao cumprimento das especificações 
solicitadas e de acord~ com as normas vigentes; 
5.3- Fornecer número ·telefônico para contato, para registrar oco rências sobre a qualidade dos 
produtos ofertados; 
5.4- Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fisca s e parafiscais que incidam ou 
venham a incidir, direta e indiretamente sobre as entregas; 
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5.5- Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e qu tro) horas que antecede a data 
de fornecimento dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 

a devida comprovação; 1 

5.6- Manter, durante toda a execução do contrato, em compf tibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidrs na licitação; 
5. 7- Indicar preposto para representá-la durante a execução do corjtrato. 
5.8- A contratante deverá comunicar a contratada as possíveis! irregularidades detectadas na 
realização dos serviços ora contratados. 
5.9- Substituir os equipamentos utilizados na locação, com event~ais defeitos ou que apresentar 
adulteração de qualidade, quando for o caso, desde que não seja causada por inconveniência, caso 
fortuito, negligência, ou por terceiros, sem nenhum ônus adicional 9ara a CONTRATANTE. 
5.9.1- A substituição de que trata o item 5.9 deverá ser feita no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
úteis, a contar da data do recebimento da notificação formal da COt-JTRA TANTE, sujeitando-se, na 
inobservância, às penalidades previstas neste Termo. 
5. 1 O- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à fONTRATANTE e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos 
envolvidos na entrega do objeto contratual. 
5.11 - Entregar o objeto do Contrato, na sede da Câmara M~nicipal de Várzea Alegre, de 
conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste Corttrato, no Termo Contratual e na 
proposta vencedora desta Dispensa, no prazo de 05 (cinco) dÍas úteis, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Serviços, a partir de sua assinatura até 31 de Dezembro de 2024, 
podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 14.133/21 e suas alterações. 

CLÁUSULA SEXTA- DO PRAZO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
6.1- O contrato terá o prazo até dia 31 de Dezembro de 2024, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo str prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n2 14.133, de 1 ° de abril 
de 2021 ; 
6.2- O objeto do contrato será recebido pelo liquidante na respecti a Câmara Municipal de Várzea 
Alegre/CE, de acordo com o Termo de Referência. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura qu ndo o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato. 
7.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acorrpanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por meio de co7~ulta on-line mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no ar . 68 da Lei nº 14.133, de 2021 . 
7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
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sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneador s. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

CLÁUSULA OITAVA- DA FONTE DE RECURSOS 
8.1- A(s) despesa(s) decorrente(s) da contratação correrão por con a, do{s) recurso(s) próprio(s) da 
Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE, ao amparo da Do ção(ões) Orçamentária(s) nº 
_ _____ e Elemento(s) de Despesa(s) nº __ _ 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
9.1- Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o pra o de 01 (um) ano contados da 

data do orçamento estimado. 
9.2- Os preços serão reajustados de acordo com a variação do lndice de Preços ao Consumidor 
Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, calculado por 

meio da seguinte fórmr:la: R = Po [(I-lo)/lo]. 

Onde: 
R = valor do reajuste; 
1 = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversári do Contrato; 

lo= índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apreJntação da Proposta; Po = preço 

unitário contratual, objeto do reajustamento. 
9.3- Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de algpma forma não possa mais ser 

aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a 

variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo anterior. 

9.4- Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econOmico..financeiro do contrato, fica o 
CONTRATANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da ~ata do requerimento ou da data 
em que forem apresentados todos os documentos necessários à apreciação do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
10.1- A licitante vencedora deverá executar os serviços de acordo com o Termo de Referência ; 

10.2- Nenhuma alteração poderá ser introduzida nas condições báÇicas e específicas deste e seus 

respectivos anexos, sem a prévia e expressa autorização da ADM NISTRAÇÃOPÚBLICA; 
10.3- Qualquer alteração a ser introduzida no planejamento ou I nos padrões de execução dos 

serviços, quando proposta pela licitante vencedora, deverá ser feita por escrito e só será executada 
se for previamente an&.1isada e aprovada, também por escrito, pelà ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 

10.4- A licitante vencedora não poderá ceder, transferir ou sube[11preitar, no todo ou em parte, a 
execução dos serviços contratuais sem a prévia autorização escritalda ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

e manter plenamente, quaisquer que sejam as circunstâncias, su s responsabilidades, assumidas 
por ocasião da assinatura do instrumento contratual; 

10.5- A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, especialmente designado; 

10.6- O representante da Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE anotará em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, deter inando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 

"VÁRZEA ALEGRE, CIDADE [10 AMOR FRATERNO .. 



1 
;li "L{ \~ \ 

ESTADO DO CEARÁ ~ fLS ~ G) 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁ~EA ALEG ~ ~ 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA {ZÉ AGOSTINHO), Nº 585 = CAMARAVARZEAALE:~ J<Y<J..~i!ltb ~C) 
RlACHINHO. vARZEAALEGRE-CE e RAV.A@HOTMAILCOM • . ' # 
CEP: 63540.000 (88)3 1-2073 

10.7- As decisões e providências que ultrapassarem a competênci~ do representante deverão ser 
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
10.8- O prazo para o~jnício da prestação dos serviços fica fixa o em até 05 (cinco) dias úteis 
contados a partir da data do recebimento da Ordem de Serviço. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTJTUAIS 
11 .1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condi~ões contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato, na forma da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 ; 
11 .2- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133/21 . 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 , o licitante/adjudicatário 

que: 
1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
li. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
Ili. dar causa à inexecução total do contrato; 
IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V. não manter a proposta. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI. não celebrar o conjrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto d~ licitação sem motivo justificado; 
VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do cpntrato; 
X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer patureza; 
XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçãp; 
12.2- Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 
1. Advertência; 
li. Multa; 
Ili. Impedimento de licitar e contratar; 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.2.1- Na aplicação das sanções serão considerados: 
1 - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
li - as peculiaridades do caso concreto; 
Ili - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação o~ o aperfeiçoamento de programa de in egridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
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12.2.3- A sanção prevista no inciso I do item 12.2, será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 , quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave. 
12.2.4- A sanção prevista no inciso li do item 12.2, calculada na arma do contrato, será de 15% 
(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021 . 
12.2.5- A sanção prevista no inciso Ili do item 12.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos li, Ili , IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021 , quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Câmara 
Municipal de Várzea A'tagre/CE, pelo prazo de 3 (três) anos. 
12.2.6- A sanção prevista no inciso IV do item 12.2. deste termo se á aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021 , bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos li, 111 , IV, V, VI e VII 
do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no item 12.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contrr,tar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo ínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos. 
12.2.7- A sanção estabelecida no inciso IV do item 12.2 deste t rmo será precedida de análise 
jurídica e observará as seguintes regras: 
1 - quando aplicada por órgão do Poder Legislativo, será de competência exclusiva do presidente 
da câmara. 
12.2.8- As sanções previstas nos incisos 1, Ili e IV do item 12.2. deste termo, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso li do mesmo item. 
12.2.9- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
12.2.10- A aplicação das sanções previstas no item 12.2 não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
12.2.11- Na aplicação--da sanção prevista no inciso li do item 12. . deste termo, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
12.2.12- A aplicação das sanções previstas nos incisos Ili e IV do it~m 12.2. requererá a instauração 
de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 
servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimrrá o contratado para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DA RESCISÃO 
13.1- A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, n s termos do art. 138, da Lei n2 
14.133, de 1° de abril de 2021 ; 
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b) Amigável, por acordo entre as partes, na forma dos artigos 137 138, da Lei n2 14.133, de 1° de 
abril de 2021 , mediante autorização escrita e fundamentada da autforidade competente, reduzida a 
termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Adm nistração; 
13.2- Em caso de rescisão, sem que haja culpa da CONTRA T DA, será esta ressarcida dos 

prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido., 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA- DO CONTROLE E FISCALIZA~ÃO DA EXECUÇÃO 
14.1- Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133, de 2021 , será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens/serviços, anotand em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados. j 
14.2- A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 9ue resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não impl!ca em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, 
de 2021 . 
14.3- O representante da Administração anotará em registro 

I 
próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a e~xecução do contrato, indicando dia, mês ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos ~ autoridade competente para as 
providências cabíveis . 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 
15.1- 1 ncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final , completa e exclusiva, 
do acordo entre elas celebrado; , 
16.2- Obrigação da contratado de manter, durante toda a execução cio Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
neste processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DO FORO 
17.1- Fica eleito o foro da Comarca de Várzea Alegre/CE, pa a conhecimento das questões 
relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos, 
conforme art. 92, § 1° 9a Lei nº 14.133, de 2021 . 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes 
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para q e surtam seus jurídicos e legais 
efeitos. 
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esTADo DO CEARÁ t rLS %-~ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁR2EA ALEGR ~ ~ 
RUA J OSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), Nº 585 3.;AMARAVARZEAALEGR .~ .GOV.B8-, ~l,-;;;t ~() 
RlACHINHO - VÁRZEA ALEGRE-CE C ~.A@HOTMAIL.COM ::71,,J 'j~. 
CEP: 63540-000 (88)3 1•2073 ;;:T-.;c,-• 

Várzea Alegre/CE, _de _ _ _ de 20_ 

Nome do Ordeq_ador de Despesas 
Ordenador de Despesas 

Câmara de Várzea Alegre/CE 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

Nome do Representante Legal 
Cpf: 

orne da Empresa 
Cnpj: 

CONTRATADO 
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ESTA~O DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÃ EA ALEG 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÊ AGOSTINHO), Nº 585 = .CAMARAVARZEAALE 
RIACHINHO. VÁRZ.EA ALEGRE.CE CAM RAV.A@HOTMAIL.COM 
CEP: 63540-000 (88) 1-2073 

ANEXO AO TERMO DE CONTRATO Nº 202 .07.22.001 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2024.07.22.001 

OBJETO: CONTRATAÇÃO PARA FORNECIMENTO DE SEjRVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS GRAVAÇÕES E TRA~SMISSÕES AO VIVO DA TV 
CÂMARA, PERTENCENTE AO PODER LEGISLATIVO DE VÁRZ A ALEGRE/CE 

CONTRATADA: __ _..;_ _____ _ _ 

I ITEM I DESCRIÇÃO UNIT. TOTAL 
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ESTADO DO CEARA - - ~ 

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁR2:EA ~LEGR ~ E ~ $ 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), N" 685 wwvJ.cAMARAVARZEAALEGR . OV~f\. ~ ,•,t:/ 
RIACHINHO-VÁRZEAALEGRE-CE CÍRAV.A@HOTMAIL.COM ' ,.,-. ? 
CEP: 63540.000 (88)3 1-2073 

' . 

AVISO DE DISPENSA DE LICIT AÇ - O 

ESTADO DO CEARÁ - CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZ ALEGRE/CE, O Agente de 
Contratação no uso das suas atribuições em atendimento ao §3° d art. 75 da Lei nº 14. 133/2021 , 
torna público para conhecimento dos interessados, o presente AVISO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 2024.07.22.001 para a CONTRATAÇÃO PARA FORNECIMENTO DE SERVIÇOS 
DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS GRA vÁçõES E TRANSMISSÕES AO 
VIVO DA TV CÂMARA, PERTENCENTE AO PODER LEGISLAT1yo DE VÁRZEA ALEGRE/CE a 
fim de obter propostas adicionais. As condições gerais e outros se encontram disponíveis no site 
www.camaravarzeaalegre.ce.gov.br/. As empresas interessada deverão encaminhar a sua 
Proposta de Preços ao Setor de Licitação até o dia 26 de Julho dJ 2024 (26/07/2024) as 13:00hs 
para o e-mail licitacmva@gmail.com ou entregar na sala do Setor de Licitação na Rua José Alves 
Bezerra, nº 585, Bairro Riachinho, Cidade Várzea Alegre/CE, no horário de expediente do órgão de 
08:00hs ás 13:00hs de Segunda-feira a Sexta-feira. 

~ aJ:&r.fo íf~ 
José Renato Alves Ferreira 1 

Agente de Contratação 
Câmara de Várzea Alegre/CE 
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